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"DISPOE SOBRE EXONERAPAO DE SERVIDOR (A) PUBLICO(A) MUNICIPAL E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e 

RESOLVE: 

Art.  10. Fica exonerada a Sra. IASMIN  LINO  BARBOSA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n°. 605390071 e no CPF sob o n. 488.677.038-03 da função de MONITOR.  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 16 de fevereiro de 2.024. 

Ar,  • c--efr'k 
M1ThA MADALENA DA SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, Data :..upra. 

Neiva Máia Lacerda Marott 
Resp. velo Exp. Da Secretaria 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Fls. 	17 

=PORTARIA N° 4.035 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024= 
ita Municipal  

"Dispõe sobre a admissão do(a) Sr(a)."IZILDINHA APARECIDA XAVIER" para a emprego público 
de PEB I e dá outras providências." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE  

Artigo 1°. Admitir, em estágio probatório, a partir desta data, para emprego público permanente de 
PEB I, regido pela C.L.T. — Consolidação das Leis do Trabalho, o (a) Sr(a).1ZILDINHA 
APARECIDA XAVIER", inscrito(a) no R.G. sob o n. 25.329.531-2 e no C.P.F. sob o n. 278.432.218-
16, devidamente aprovado(a) em 12° lugar no Concurso Público n.001/2022, fazendo jus aos 
vencimentos mensais previstos na referência "h.a(hora aula)", do Anexo VI, da Lei Municipal n. 
1.421, de 01 de fevereiro de 2017. 

Parágrafo Único: Desde que completado o período de estágio probatório, o(a) servidor(a) passará 
a condição de estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal e suas modificações 
posteriores. 

Artigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas demais 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 19 de fevereiro de 2024. 

M 	A IMW6ÁLENA igla VA 	 SILVAtsli RI IRO JORGE 
PREFEITA MUNICIPAL 	 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

REGISTRADA e Arquivada na forma da 
Aramina, data supra. 

Neiva;  aria  Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. da Secretaria 
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=PORTARIA N° 4.036 DE 19 DE JANEIRO DE 2.024= 
"Plrfeita Municipal  

Fls. 	18 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

VA  M Igalfa-ALENA 
PREFEITA MUNICIPAL 

SILVAN 	3EIRO JORGE 
SECRETARIA MNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

"DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DO (A) SR(A). "NELCI LOPES FONTE BOA" PARA 
EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE "DIRETOR DE ESCOLA" E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE  

Artigo 10. Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, para emprego 
público de "DIRETOR DE ESCOLA", a(o) Sr.(a). "NELCI LOPES FONTE BOA", inscrito (a) no 
RG. sob o n° 50.742.726-9 e no CPF. MF. sob o n° 602.384.106-68, devidamente aprovado (a) em 10 
lugar no Processo Seletivo n° 002/2023, fazendo jus aos vencimentos mensais previstos na referência 
13, do Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421, de 01 de fevereiro de 2017.  

Art.  2'. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 19 de janeiro de 2024. 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, data supra. 

Marla  Lacerda  Marott 
Res  pelo Exp. Da Secretaria  
Neiv  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

=PORTARIA N° 4.037 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024= 

Fls. 	19 

eita Municipal  

"Dispõe sobre a admissão do(a) Sr(a). "ADOILSON APARECIDO TEIXEIRA MENDONÇA" para a 
emprego público de PEB —  Ed.  Física e d5 outras providências." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE  

Neiva acerda Marott 

Artigo 10. Admitir, em estagio probatório, a partir desta data, para emprego público permanente de 
PEB II —  Ed.  Física, regido pela C.L.T. — Consolidação das Leis do Trabalho, o (a) Sr(a) 
"ADOILSON APARECIDO TEIXEIRA MENDONÇA" inscrito(a) no R.G. sob o n. 45.932.227-8 e no 
C.P.F. sob o n. 413.324.888-03, devidamente aprovado(a) em 3° lugar no Concurso Público 
n.001/2022, fazendo jus aos vencimentos mensais previstos na referência "h.a(hora aula)", do 
Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421, de 01 de fevereiro de 2017. 

Parágrafo Único: Desde que completado o período de estagio probatório, o(a) servidor(a) passará 
a condição de estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal e suas modificações 
posteriores. 

Artigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas demais 
disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 19 de fevereiro de 2024. 

Arvi det 
IA MADALENA DA S LVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, data supra. 

Resp. • elo Exp. da Secretaria 

SILVAN/014k° JORGE 
SECRETARIA fiUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Fls. 	20  

=PORTARIA N° 4.038 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024= 
feita Municipal 

"Dispõe sobre a admissão do(a) Sr(a).  "CAROLINA  PESSOA JERÔNIMO RAMICELI" para a 
emprego público de PEB I e dê outras providências" 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE  

Artigo 1°. Admitir, em estágio probatório, a partir desta data, para emprego público permanente de 
PEB I, regido pela C.L.T. — Consolidação das Leis do Trabalho, o (a) Sr(a)  "CAROLINA  PESSOA 
JERÔNIMO RAMICELLI" inscrito(a) no R.G. sob o n. 40.390.728-7 e no C.P.F. sob o n. 
415.850.988-25, devidamente aprovado(a) em 14° lugar no Concurso Público n.001/2022, fazendo 
jus aos vencimentos mensais previstos na referência "h.a(hora aula)", do Anexo VI, da Lei Municipal 
n. 1.421, de 01 de fevereiro de 2017. 

Parágrafo Único: Desde que completado o período de estágio probatório, o(a) servidor(a) passará 
a condição de estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal e suas modificações 
posteriores. 

Artigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas demais 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 19 de fevereiro de 2024. 

-41A MADALENA DA SILVA 
rvi,)  - 

PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, data supra. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. da Secretaria 

ulkikkiç 
SILVANi ; RIBORO JORGE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
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..44-) • 
ALENA DA LVA 

PREFEITA MUNICIPAL SECRETARIA 	ICIPAL DA EDUCAÇÃO 
SILVA  3 IRO IRO JORGE 

       

       

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

=PORTARIA N° 4.039 DE 19 DE JANEIRO DE 2.024= 

 

Fls. 	21 

  

     

   

eita Municipal  

    

"DISPOE SOBRE A ADMISSÃO DO (A) SR(A). "SUELAINE DELEFRATE GODOI" PARA 
EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE "MONITOR" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE 

krtigo 10. Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, para emprego 
público de "MONITOR", a(o) Sr.(a). "SUELAINE DELEFRATE GODOI", inscrito (a) no RG. 
;ob o n° 26593.966-5 e no CPF. MF. sob o n° 257.116.218-74, devidamente aprovado (a) em 6° lugar 
ao Processo Seletivo n° 001/2023, fazendo jus aos vencimentos mensais previstos na referencia 1, do 
Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421, de 01 de fevereiro de 2017.  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 19 de janeiro de 2024. 

.RECISTRALDA. o Arquivadel Ate: formerd Loi. 

Aramina, data supra. 

ki ilb 
NeivaO 
	

acerda Marott  
Res  , . pelo Exp. Da Secretaria 
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=PORTARIA N° 4.040 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024= 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Fls. 	22  

refeita Municipal 

"Dispõe sobre a admissão do(a) Sr(a). "PAULA CAL VALCANTE FERREIRA" para a emprego 
público de PEB li-  Ed.  Artística e dá outras providências." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE  

Artigo 1°. Admitir, em estágio probatório, a partir desta data, para emprego público permanente de 
PEB II —  Ed.  Artística, regido pela C.L.T. — Consolidação das Leis do Trabalho, o (a) Sr(a) "PAULA 
CAL VALCANTE FERREIRA" inscrito(a) no R.G. sob o n. 34.796.970-7 e no C.P.F. sob o n. 
378.394.478-30, devidamente aprovado(a) em 3° lugar no Concurso Público n.001/2022, fazendo  
us  aos vencimentos mensais previstos na referência "h.a(hora aula)", do Anexo VI, da Lei Municipal 
n. 1.421, de 01 de fevereiro de 2017. 

Parágrafo Único: Desde que completado o período de estágio probatório, o(a) servidor(a) passará 
a condição de estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal e suas modificações 
posteriores. 

Artigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas demais 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 19 de fevereiro de 2024. 

MA IkVtlfAYENA DA SILVA 	 SILVAN44)141(RO JORGE 
PREFEITA MUNICIPAL 
	

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

REGISTRADA e Arquivacia na rorma Pa Lei. 
Aramina, data supra. 

dalik,c)\:1  
Neiva MT-ia Lacerda Marott 
Resp. pólo Exp. da Secretaria  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Fls. 	23 

=PORTARIA N° 4.041 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024= 
eita Municipal  

"Dispõe sobre a admissão do(a) Sr(a)."VALDINEIA RIBEIRO SILVA" para a emprego público de 
PEB I e dá outras providências." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE  

Artigo 10. Admitir, em estágio probatório, a partir desta data, para emprego público permanente de 
PEB I, regido pela C.L.T. — Consolidação das Leis do Trabalho, o (a) Sr(a). )."VALDINEIA RIBEIRO 
SILVA", inscrito(a) no R.G. sob o n. 27.097.555-X e no C.P.F. sob o n. 175.372.278-02, 
devidamente aprovado(a) em 11° lugar no Concurso Público n.001/2022, fazendo jus aos 
vencimentos mensais previstos na referência "h.a(hora aula)", do Anexo VI, da Lei Municipal n. 
1.421, de 01 de fevereiro de 2017. 

Parágrafo Único: Desde que completado o período de estágio probatório, o(a) servidor(a) passará 
condição de estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal e suas modificações 

osteriores. 

rtigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas demais 
isposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 19 de fevereiro de 2024. 

A4r) 
A NVTAalIENA DA SILVA SI LVAN 	1O JORGE 

PREFEITA MUNICIPAL 	 SECRETARIA MyNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, data supra. 

Neiva)MiâLrda Marott  
Rev'.  pelo Exp. da Secretaria 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Fls. 	24 

Municipal = PORTARIA N°4042 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024  = 

"DISPOE SOBRE EXONERAÇA0 DE SERVIDOR (A) PUBLICO(A) MUNICIPAL E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990;e 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica exonerado o Sr.  ANDERSON  GENOVEZ TIEZZI, portador da Cédula de 
Identidade RG n°. 22.454.552-8 e no CPF sob o n. 169.920.548-56 da função de 
MOTORISTA.  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 19 de fevereiro de 2024. 

-eZ 
NADA ILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA Aiquivada na forma  Oa  Lei. 

Aramina, Data supra. 

Neiva fa)6cerda Marott 
Resp. elo Exp. Da Secretaria 
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= PORTARIA N°4.043 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.  = -111"a Municipal 

Fls. 	25 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"DISPOE SOBRE EXONERAÇA0 DE SERVIDOR (A) PUBLICO (A) MUNICIPAL E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M.. DE 05/ABR/1990; e 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica exonerado a pedido o Sr. MAURO ROBERTO DOMINGOS DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade RG n°. 20468781. SSP.SP e no CPF sob o n. 
156.175.578-82 do cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE,  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 19 de fevereiro de 2024. 

"M 
	

./W}
MADALENA DA SILVA 

4/1'1  

PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, Data supra. 

Neiva Faa  Lacerda Marott  
Rest):  pelo Exp. Da Secretaria 
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PROGRAMA HABITACIONAL "Nossa Casa, o Futuro Começa Aqui". 

Prefeitura de Aramina — Estado de São Paulo. 

legais, 

PARA 
quadro 

DEFINITIVA 
Começa 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DOS INSCRITOS APÓS RECURSOS 

A Prefeita Municipal de Aramina, Maria Madalena da Silva, no uso de suas atribuições 

Resolve: 

Decorrido o prazo para Impugnações, recursos ou denúncias a CLASSIFICAÇÃO 
DOS INSCRITOS NO PROGRAMA HABITACIONAL "Nossa Casa o Futuro 

Aqui", HOMOGAR a listagem dos "CLASSIFICADOS - APTOS E COLOCADOS 
SEGUIREM PARA A FASE DE SORTEIO NO DIA 23/02/2024 is 19h30", conforme 
abaixo: 

CLASSIFICADOS - APTOS E COLOCADOS PARA SEGUIREM PARA A FASE DE 
SORTEIO NO DIA 23/02/2024 is 19h30. 

Posição Nome Completo Posição Nome Completo 
1 Simonia F. de Oliveira 21 Gislene Pereira dos Santos Ramos 
2 Loriana Aparecida Gomes dos Santos 22 Raquel Maria dos Santos 

3 Naiara Aparecida do Nascimento 
Lucas 23 Jaqueline das Graças Cassimiro 

4  Vanessa  da Silva Furtado 24 Aparecida Alves Rocha 
5  Lilian  dos Reis Noberto 25 Maria Aparecida Alves da Silva 
6 Lara Gleice da Silva 26 Marcionilia Paula Florêncio Faria 
7 Cassiana Rodrigues da Silva Furtado 27 Maria Naide Moraes de Freitas 

8 Anielle Aparecida Lucas Brito 28 Patricia  Mara  de Souza Silva 
9 Poliana Karolayne da Cruz Nunes 29  Mariana  Aparecida Gomes 

10 Lucas Garcia da Silva 30 Naiury Fernanda Cunha Mateus 

11 Silmara Santana 31 Eliszael Rodrigues da Silva 

12 Taciane Lisboa da Silva 32 Tatiana Aparecida Nogueira 
13 Ana Lúcia de Souza 33 Maria Vitoria T da Silva 

14 Silvia dos Reis 34  Julia  Graciela Aparecida Rosim 
15 Aline Renata da Silva 35 Josival José da Silva 

16 Beatriz Aparecida Graia 36 Ivani Aparecida Flávio Souza 

17  Karen Roberta  da Silva Cardoso 37 Daiane Marçal Netto 
18 Naiane Carolaine Belarmino 38 Sirlene Rodrigues Ribeiro 
19 Sibele Eduarda Marani 39 Maria das Dores Cunha Gontijo 
20 Andreia Constante da Silva 40 Simone Aparecida Cunha Nascimento 

Aramina, 19 de fevereiro de 2024. 

R9A1A35—ALENA.  Si(jaa 
PREFEITA MUNICIPAL 

1 

Outros Atos
Outros Atos


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Outros Atos


		2024-02-19T19:23:19+0000
	FABIO LIMA DONZELLI 1




